
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Pauio

Gabinete da Prefeita

OFICIO N2 690/2022/GP

Em 13 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE-SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N^ 162/2022, de autoria do nobre vereador
HUGULINO ALVES RIBEIRO, referente à previsão de obras na peça orçamentária municipal,
encaminho, anexa, cópia da manifestação da área técnica da Secretaria Municipal de Saúde
Pública (Sesap) com os devidos esclarecimentos.

Quanto ao item 3, a Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança Pública (Seasp)
informou, em manifestação recebida pelo Departamento de Processo Legislativo deste
Gabinete, que não consta na pasta projeto de reforma e/ou ampliação do Distrito Policiai do
bairro Caiçara para o presente exercício.

Por sua vez, a Secretaria Municipal de Finanças (Sefin), esclareceu ainda que, para a
inclusão dos valores referentes à proposta em questão no Projeto de Lei Orçamentária Anual
para o exercício de 2023, se faz necessário, primeiramente, a elaboração de projeto especial,
bem como de orçamento estimativo por parte dos setores responsáveis.

Atenciosamente,

ENG. RAQUEL AUXILIADORA CHINI

Prefeita
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Verificação de

assinatura

Código de verificação:
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Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o

QR Code acima ou acesse o site

http://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código de

verificação. É possível baixar o documento original ou uma versão para impressão
através do site.
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7^ município da ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°.

A

SESAP 10

Sr. Secretário,

de , / 1. (9)

Restituo o Requerimento n^. 162/2022, o qual versa à respeito da análise de

viabilidade de uma Unidade de Saúde da Família no Bairro Cidade da Criança e outra no Bairro

Imperador IV, de autoria do Vereador Hugulino Alves Ribeiro.

Segue com manifestação do Departamento de Atenção Básica, devidamente

acolhida por esta Subsecretária.

Em, 17/06/2022.

Dr. Marcelo Sprlogma/in Ôechara

Resp. Subsecretari/y^A^efijção à Saúde l
\rj^ .

Ao

GP 1.5.5

Departamento de Processos Legislativos
Sr(a). Diretor(a)

Restituo o Requerimento n° 162/2022, corn as informações das
áreas técnicas desta Secretaria de Saúde, para vossa análise e demais trâmites
pertinentes.

Em 21 de junho de 2022.
;  /

í/
Adm. Cleber Suckoyv Nogueira

Secretário Municipal de Saúde Pública
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Estado de São Paulo

À

SESAP 10.4

Sr. Subsecretário

Em atenção ao Requerimento n? 162/2022, de autoria do Nobre Edil Vereador Hugulino

Alves Ribeiro, segue resposta aos questionamentos elencados:

1 - informamos que momentaneamente não há critérios populacionais para construção de

nova Unidade de Saúde no Bairro Cidade da Criança, visto que atualmente a Unidade de Saúde da

Família de referência - Usafa Solemar possui em sua totalidade do território 6.587 pacientes

cadastrados, com 2 Equipes de Saúde da Família.

Ressaltamos ainda que, em específico, o Bairro Cidade da Criança, conforme informação

no próprio requerimento, possui aproximadamente 3.106 membros, quantitativo este

correspondente a apenas 1 Equipe de Saúde da Família (Portaria MS n^ 2436/2017), inviabilizando

assim uma nova Unidade de Saúde na região.

Por oportuno, informamos que este Departamento se encontra em tratativas junto à

Equipe da Unidade, a fim de alternativas para melhor atendimento à população deste Bairro.

Destacamos ainda que havendo mudanças do atual quadro, serão realizados estudos para

verificação da viabilidade da propositura em tela.

2 - Atualmente a Unidade de Saúde da Família Melvi possui aproximadamente 16.694

pacientes vinculados e distribuídos entre as respectivas Equipes de Saúde da Família.

Considerando a expressiva população usuária da Unidade, informamos que a construção

de uma nova Unidade de Saúde no Bairro encontra-se prevista no Plano Plurianual (PPA) 2022-

2025, bem como encontra-se em tramitação junto ao Processo n^ 11.171/2020, que versa acerca

do estudo da referida construção e composição de Equipes.

A construção de uma nova Unidade de Saúde visa a redivisão comi a atual Usafa Melvi,

objetivando a ampliação do acesso ao serviço de saúde na região.

Sendo o que tínhamos a informar, encontramo-nos à disposição para maiores

esclarecimentos e demais provimentos pertinentes.

Em, 06 de Junho de 2022

Variessa Naomi Oshiro Fabiana Dourado

Resp. EACS Diretora do Departamento de Atenção

Básica


